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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/2020
				                      			

Altera a Lei nº 1.955/2019, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Serrana para o exercício de 2020 e dá outras providências.


O Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia ___ de ________ de 2020, aprovou o Projeto de Lei Ordinária nº 48/2020, de autoria dos Vereadores Célio Francisco dos Santos, Dewilson Braga dos Reis,  Marisa Luciana de Oliveira Xavier, Maria de Fátima Fernandes do Bem, Denis Donizeti da Silva, José Atahyde Baldrini Bidinello, Thiago Henrique de Assis, Ricardo Adriano de Luna Farias, e ele sanciona a seguinte Lei:	

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 1.955/2019, na forma do Anexo desta Lei, a fim de modificar as destinações de recursos propostas pelas Emendas Impositivas n° 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12 e 13, no orçamento municipal do exercício de 2020. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA
Serrana, 06 de outubro de 2020.


DENIS DONIZETI DA SILVA
Vereador da Câmara Municipal de Serrana
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ANEXO 






































JUSTIFICATIVA


Encaminhamos a esta Casa de Leis, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei Ordinária nº 48/2020, que altera a Lei nº 1.955/2019, na forma do Anexo desta Lei, a fim de modificar as destinações de recursos propostas pelas Emendas Impositivas n° 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12 e 13, no orçamento municipal do exercício de 2020.

[bookmark: _GoBack]O projeto de lei em apreço tem a finalidade de adequar as Emendas Impositivas n° 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12 e 13, de acordo com Ofício SAF nº 131/2020 expedido pela Secretária da Administração e Finanças do Município de Serrana, tendo em vista a impossibilidade de implementação de recursos proposta pelas referidas Emendas Impositivas, em razão da inadequação da funcional programática ao objetivo proposto ou da impossibilidade material de sua realização. 

Portanto, por se tratar de matéria de grande envergadura social, conto com os nobres Pares para aprovação imediata do presente projeto. 
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